CONTRATO Nº 163/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, E A EMPRESA JEAN MARCOS BRAGA.
Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Clementino Graminho s/nº, na cidade de Lajeado do Bugre/RS., inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.410.448/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Cordilheira s/n.º, nesta cidade de Lajeado do Bugre RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa JEAN MARCOS BRAGA, inscrita no CNPJ sob n° 48.425.035/0001-07, com sede na cidade de Seberi/RS, Rua Procopio de Queiroz, nº 116, centro, e de ora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jean Marcos Braga, têm entre si, certo e ajustado, firmam o presente contrato mediante ao Processo Licitatório nº 127/2025, Inexigibilidade nº 08/2025, as seguintes cláusulas e condições:	
[bookmark: _GoBack]1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a realização de Serenata show especial de Natal e show com Jean Lucas e Anderson.

	Item
	Descrição
	Quant.
	Un. Med.
	V. Unitário
	V. Total

	01
	Realização de Serenata show especial de natal e show com a dupla Jean Lucas e Anderson, o espetáculo tem duração de 1h, contará com a interpretação de músicas natalinas por um grupo de cinco cantores caracterizados como personagens alusivos ao Natal (papai noel, duende, mestre de cerimônia e natalete), incluindo a chegada do Papai Noel . A dupla Jean Lucas e Anderson apresenta-se na programação natalina com um show de 2h de duração. A dupla disponibilizará estrutura adequada para realização do show, com iluminação e sonorização necessária.
	1
	Un
	R$: 12.500,00
	R$: 12.500,00



2. CLÁUSULA SEGUDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será até 30 de Dezembro de 2025.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
3.1. Os Itens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de ( X ) bens comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) ou (  ) bens especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação justifica-se pela necessidade de promover evento cultural e festivo alusivo às comemorações de Natal, proporcionando lazer, cultura e integração social à comunidade do Município de Lajeado do Bugre/RS.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. A solução consiste na realização de espetáculos artísticos na programação natalina do Município, contemplando a comunidade local, sendo o espetáculo “Serenata Show Especial de Natal”, com duração aproximada de 1 hora, apresentação de músicas natalinas por cinco cantores caracterizados como personagens alusivos ao Natal e chegada do Papai Noel, e o show da dupla Jean Lucas & Anderson, com duração aproximada de 2 horas, repertório sertanejo, clássicos consagrados e canções regionais e gaúchas, proporcionando um ambiente acolhedor e festivo ao público.

6. CLÁUSULA SEXTA – DS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Descrever obrigação da contratada
A CONTRATADA deverá disponibilizar artistas qualificados, equipe técnica especializada e todos os equipamentos necessários à realização do evento, responsabilizando-se integralmente pela execução do show e pela segurança técnica das estruturas utilizadas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo:
Os serviços serão executados na data, local e horário previamente definidos pela Administração Municipal, em conformidade com a programação oficial do evento, garantindo a adequada organização, segurança e atendimento ao público, sob acompanhamento e fiscalização do CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:
a) disponibilizar o local para realização do evento;
b) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
c) efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas neste contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) realizar as apresentações do espetáculo "Serenata Show Especial de Natal" e do show com a dupla Jean Lucas & Anderson, conforme descrito neste contrato;
b) disponibilizar toda a estrutura necessária para a realização dos shows, incluindo iluminação e sonorização adequadas;
c) responsabilizar-se pela montagem e desmontagem das estruturas utilizadas;
d) responder por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a terceiros em decorrência da execução do contrato;
e) cumprir integralmente as normas de segurança aplicáveis à realização de eventos artísticos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
O controle a fiscalização dos serviços a serem prestados é de responsabilidade do Sr. Secretário de Administração.
10.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviço contratados, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
10.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
	
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES
11.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas a prestação dos serviços do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.2.1.	Na aplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.2.3.	A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.2.4.	A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
12.2.5.	A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
12.2.6.	A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.2.7.	A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
12.2.8.	As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
12.2.9.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.3 É de responsabiliade unica do engenheiro a assinatura e fiscalização do que tange sua responsabilidade tecnica.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES
13.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
13.1.1. Retardarem a execução do certame;
13.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
13.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
13.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção.
13.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
13.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente contratação será o Fórum da Comarca de Palmeira das Missões/RS.

Lajeado do Bugre – RS, 19 de Dezembro de 2025.




____________________________            _______________________________
RONALDO MACHADO DA SILVA            JEAN MARCOS BRAGA
Prefeito Municipal                                     Administrador
CONTRATANTE                                         CONTRATADA

